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Resumo
O trabalho de cuidado é uma ação primordial que organiza as relações sociais, no entanto, é atravessada por desigualdades sociais que interligam gênero, classe e raça. Dessa forma, o objetivo geral do estudo se voltou analisar trabalho de cuidado por meio de uma perspectiva interseccional com foco na realidade das mulheres negras no Brasil. Os resultados indicaram que, apesar dos avanços previstos em diversas legislações somados ao progresso tecnológico, o trabalho de cuidado continua sendo associado tradicionalmente às mulheres negras, o que reflete uma construção social e histórica excludente, contribuindo para o seu afastamento do mercado formal de trabalho, sendo indispensável os debates nas agendas públicas que incluam o trabalho de cuidado, como premissa de reconhecimento, valorização e rompimento de padrões culturais na sociedade.
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Abstract
Care work is a fundamental action that organizes social relations; however, it is permeated by social inequalities that interconnect gender, class, and race. Thus, the general objective of the study focused on analyzing care work through na intersectional perspective, focusing on the reality of black women in Brazil. The results indicated that, despite the advances provided for in various laws combined with technological progress, care work continues to be traditionally associated with black women, which reflects na exclusionary social and historical construction, contributing to their exclusion from the formal labor market. Debates on public agendas that include care work are essential, as a premise for recognition, appreciation, and breaking cultural patterns in society.
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1	INTRODUÇÃO

Hirata (2022) aponta que o trabalho de cuidado se define por meio das relações sociais de sexo, de classe, de raça/etnia, entre aqueles (as) que o prestam e aqueles(as) que dele se beneficiam. Essas dinâmicas que se estabelecem na sociedade, tem no trabalho de cuidado, uma inclinação para a questão de gênero. 
Historicamente, o trabalho de cuidado está associado às mulheres, o que reflete sua naturalização na sociedade, modulado a partir da divisão sexual do trabalho. Aos homens está direcionado o trabalho na esfera produtiva, contemplado por maior prestígio social, enquanto às mulheres, destinadas ao ambiente reprodutivo (Hirata; Kergoat, 2007).
Dadas as formas como o trabalho de cuidado se organiza socialmente, é notável também que ele se configura como um dos espaços onde as desigualdades de raça, classe e gênero são entrelaçadas e que evidenciam cotidianamente a situação das mulheres negras no Brasil, portanto, expressa categoricamente a invisibilidade, precarização e desvalorização com que é realizado este tipo de trabalho (Hirata, 2016).
Salienta-se que em países periféricos e latino-americanos, como é o caso do Brasil, por exemplo, o sistema capitalista coloca em prática a desvalorização e o não reconhecimento  do trabalho de cuidado, ao deixar nítida a separação do trabalho reprodutivo do produtivo, ou seja, a desigual e injusta divisão sexual do trabalho de cuidado é justificada pela docilidade e naturalidade com que ele é feito pelas mulheres, o que vem a reforçar a subalternidade, a restrição da liberdade, autonomia, direitos sobre seus corpos, suas escolhas e potencialidades (Leite, 2023).
O cuidado constitui uma dimensão fundamental das relações sociais, sendo frequentemente uma atividade inescapável, sobretudo, diante da interdependência que marca a vida em sociedade. Em contextos nos quais determinadas pessoas dependem de outras para a realização de atividades essenciais, o cuidado torna-se elemento indispensável à reprodução social e à própria manutenção da vida humana. Independentemente do nível de análise adotado — seja no plano individual, comunitário ou estrutural — o ato de cuidar configura-se como uma forma de trabalho: o trabalho de cuidado. Assim, sua responsabilidade não pode ser compreendida apenas como uma atribuição do âmbito privado ou das relações interpessoais; trata-se também de uma questão de responsabilidade pública, envolvendo compromissos coletivos e políticas sociais (Fontoura, 2023).
O Trabalho de Cuidado, remunerado ou não, é também conhecido como “Economia do Cuidado”, se manifesta por tarefas que incluem desde afazeres domésticos quanto o zelo com pessoas. É um dos pilares que favorece o funcionamento da economia no país, ao movimentar um PIB de 13% e 65% deste trabalho é realizado por mulheres negras (FGV/Ibre, 2016-2022). 
Além disso, o trabalho de cuidado é um dos espaços onde a divisão sexual do trabalho é fortemente evidenciado. E por meio das opressões de gênero, classe e raça, a realidade das mulheres negras é retratada cotidianamente no Brasil, portanto, expressa categoricamente a invisibilidade, precarização e desvalorização com que é realizado este tipo de trabalho.
Diante disso, este estudo objetiva analisar o trabalho de cuidado por meio de uma perspectiva interseccional com foco na realidade das mulheres negras no Brasil. A presente pesquisa adota como metodologia a pesquisa bibliográfica, de natureza qualitativa, fundamentando-se em referenciais teóricos que abordam de forma crítica as dinâmicas de gênero, raça e trabalho. Destacam-se, entre as principais autoras, as contribuições de Helena Hirata (2002, 2016, 2022), Lélia Gonzalez (2020) e Angela Davis (2016), cujas obras oferecem subsídios teóricos centrais para a compreensão da temática em questão. A investigação também contempla a análise de produções disponíveis em bases de dados acadêmicas, periódicos científicos eletrônicos e levantamentos estatísticos atualizados, com foco na realidade das mulheres negras no contexto do trabalho de cuidado no Brasil.

2	AS BASES HISTÓRICAS DO TRABALHO DE CUIDADO E A EXISTÊNCIA DA MULHER NEGRA 

O cuidado costuma ser interpretado de forma simples, manifestado em atividades corriqueiras no dia a dia das pessoas. No entanto, envolve múltiplas e complexas abordagens debatidas nos diversos campos de conhecimento, reafirmando, portanto, que não há um consenso que venha conceituar o cuidado.
Segundo Fontoura (2023) o cuidado pode ser analisado a partir de três dimensões: da ética, do trabalho e das políticas públicas, centradas nas teorias feministas e da interseccionalidade. Estes aspectos sintetizam como o cuidado está organizado na sociedade, a quem recai a sua responsabilização e como o Estado busca responder sobre essas dinâmicas na sociedade.
O trabalho de cuidado, historicamente associado às mulheres, envolve desde tarefas domésticas até o cuidado com pessoas, animais e plantas, podendo ocorrer tanto de forma não remunerada no ambiente reprodutivo quanto no mercado formal de trabalho (Pinheiro, 2023). Esse tipo de trabalho acompanha o desenvolvimento da humanidade, sendo tema central em debates sobre gênero e divisão social do trabalho.
No contexto brasileiro, a construção socio-histórica foi marcada pela submissão à lógica econômica europeia, sustentada pela exploração violenta do trabalho escravizado e pelo genocídio de populações em nome da acumulação de capital (Cisne; Ianael, 2022). Nesse processo, a mulher negra foi especialmente oprimida, submetida a formas extremas de exploração e violência que perpetuaram o racismo e a desigualdade estrutural (Gonzalez, 2020).
O racismo associa historicamente o trabalho de cuidado à submissão da mulher negra. Gonzalez (2020) identifica duas categorias entre as mulheres escravizadas: a escrava do eito, que atuava nas lavouras, e a mucama, responsável pelos serviços domésticos e pelo cuidado dos filhos das senhoras brancas. Ambas eram submetidas à superexploração, à hipersexualização e à opressão de seus corpos, inclusive para fins sexuais.
Para Davis (2016), os debates da década de 1970, foram insuficientes para compreender as multidimensões da vida das mulheres escravizadas, contudo, oferecem “[...] esclarecimentos sobre a luta atual das mulheres negras e de todas as mulheres em busca de emancipação” (Davis, 2016, p. 24).
Essas discussões repercutiram globalmente e avançaram no reconhecimento da igualdade de gênero e dos direitos humanos em documentos como a Carta das Nações Unidas (1945), a Declaração Universal dos Direitos Humanos – DUDH (1948) e a Convenção para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres – CEDAW (1979). 
Crenshaw (2002) ressalta que apesar desses avanços, as mulheres negras continuavam à margem da sociedade. Para a autora, a discriminação racial se expressa pela perspectiva de gênero, de modo que as mulheres racializadas sofrem abusos e violações de direitos humanos de forma distinta dos homens.
Neste contexto, a interseccionalidade analisa fatores que atravessam o racismo e o sexismo, que se relacionam diretamente com a realidade das mulheres negras no trabalho de cuidado, “[...] o racismo, o patriarcalismo, a opressão de classe e outros sistemas discriminatórios criam desigualdades básicas que estruturam as posições relativas de mulheres, raças, etnias, classes e outras” (Crenshaw, 2002, p. 177).
Sendo o trabalho de cuidado primordial para a reprodução da força de trabalho, o sistema capitalista, dentro de uma dinâmica desigual e combinada, subordina as mulheres da classe trabalhadora — em especial, mulheres negras — para garantir seus privilégios. Neste viés, Davis (2016) demonstra que a ligação das mulheres com o trabalho doméstico, especialmente o não remunerado, seja algo natural. Na verdade, trata-se de um princípio ideológico sustentado pelo sistema econômico. Para a autora, os avanços tecnológicos permitiram a transformação da sociedade e da economia, inclusive a forma de realizar as tarefas domésticas, “a industrialização das tarefas domésticas, junto com sua socialização, está se tornando uma necessidade social concreta” (Davis, 2016, p. 215).
As formas tradicionais de trabalho doméstico tornam-se gradualmente obsoletas diante dos avanços tecnológicos que reconfiguram as atividades reprodutivas. Contudo, essa função ainda é atribuída majoritariamente às mulheres, em razão de construções históricas e culturais que a naturalizam. Assim, a crescente inserção feminina no mercado de trabalho evidencia a urgência de políticas públicas que socializem as responsabilidades do cuidado, como creches e equipamentos coletivos. No entanto, persiste a resistência política e econômica em efetivar tais mudanças, reflexo da lógica capitalista que desvaloriza o cuidado por não gerar lucro imediato.

3	A REALIDADE DA MULHER NEGRA NA SOCIEDADE BRASILEIRA: os caminhos da discriminação, da informalidade e da precarização do Trabalho de Cuidado no Brasil

No Brasil, as mulheres negras representam 28,5% da população, estão mais presentes em idade ativa (28,4%) e assumem quase 60% da responsabilidade pelos domicílios brasileiros. Apesar do protagonismo social e econômico, enfrentam profundas desigualdades: em 2021, receberam apenas 16% do total de rendimentos, enquanto os homens negros concentraram 24,1%, as mulheres brancas 24,7% e os homens brancos 35,1%. Esses dados evidenciam as interseções entre raça, gênero e classe que estruturam as desigualdades sociais no país[footnoteRef:2] (Brasil, 2024). [2:  As informações são provenientes do relatório especial “Construir caminhos, pactuando novos horizontes”, elaborado pelo Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) e divulgado em 2024. ] 

É relevante destacar como o racismo se operacionaliza no Brasil. Para Gonzalez (2020, p.117), prevalece a lógica de um racismo “Disfarçado ou por denegação”. Com vistas a manter a superioridade dos países colonizadores europeus, o racismo brasileiro se faz de maneira silenciosa, no inconsciente e na subjetividade, o que reflete nas relações sociais e mantém a forma mais conveniente como os grupos subalternos são explorados pelas classes dominantes (Gonzalez, 2020).
Para Gonzalez (2020) e Davis (2016), os desafios que perpassam as relações de trabalho das mulheres negras estão intrinsicamente vinculados à divisão sexual e racial do trabalho, construídos historicamente no contexto sociohistórico e cultural brasileiro. Para Gonzalez (2020, p. 69), “é cozinheira, faxineira, servente, trocadora de ônibus ou prostituta”. Já Davis (2016, p. 215), ressalta que “o trabalho da mulher, de uma era histórica a outra, tem sido geralmente associado ao ambiente doméstico”, são trabalhos histórica e naturalmente atribuídos às mulheres negras, mas que continuam invisibilizados e desvalorizados, colocando-as em situações cada vez mais de vulnerabilidade social.
De acordo com o DIEESE, com base na PNAD Contínua do 2⁰ trimestre/2024, 45,6%[footnoteRef:3] das mulheres negras no Brasil estavam inseridas informalmente no mercado de trabalho, sem carteira assinada e sem contribuição à Previdência Social. Esses dados mostram que, embora a informalidade esteja associada à precarização e à desvalorização das relações laborais, ela representa, para grande parte das mulheres negras, a única possibilidade concreta de geração de renda. [3:   Disponível em: https://www.dieese.org.br/infografico/2024/conscienciaNegraInfo.html Acesso em 25 jun. 2025.] 

Essa realidade reflete uma estrutura social excludente, marcada pelo racismo estrutural e institucional, que restringe o acesso das mulheres negras ao mercado formal e aos direitos previstos na legislação trabalhista. A informalidade impõe desafios significativos, pois a ausência de vínculo formal impede o acesso a garantias básicas da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), como 13º salário, licença-maternidade, férias remuneradas, seguro-desemprego e aposentadoria (Brasil, 2017).
O trabalho doméstico é uma das áreas com maior incidência de informalidade, historicamente marcado pela submissão de mulheres negras desde o período escravocrata, consolidando uma divisão racializada e hierarquizada do trabalho (Davis, 2016). Apesar dos avanços representados pela Emenda Constitucional nº 72/2013, a maioria ainda atua informalmente como diaristas, cuidadoras ou empregadas domésticas. Essa condição reforça a desproteção social e econômica, limitando o acesso a direitos e políticas públicas. Assim, perpetuam-se desigualdades estruturais de gênero, classe e raça, mantendo a mulher negra como trabalhadora invisibilizada e base invisível da estrutura socioeconômica brasileira.
Cabe destacar brevemente que a globalização, intensificada na década de 1990, estimulou transformações tecnológicas, econômicas e à reestruturação produtiva orientada pelos princípios neoliberais, impactou diretamente as relações laborais e as dinâmicas sociais (Hirata, 2002). 
Para a Hirata (2002), o cenário descreve uma transformação paradoxal em que avanços tecnológicos coexistem com trabalhos informais, precários, salários desiguais e ausência de direitos, com acentuadas desigualdades de gênero, classe e raça, sobretudo, para mulheres negras. Com isso, duas tendências são observadas: a inclusão de uma minoria de trabalhadoras ligadas a cargos intelectuais e executivos e a expansão de funções relacionadas ao setor de serviços.
Dados da Fundação Getúlio Vargas (FGV), mostram que no 1º trimestre/2022, 43,3% das mulheres negras, ocupavam trabalhos informais, taxa superior à média nacional (40,1%), dos homens brancos/amarelos (34,8%), das mulheres brancas e amarelas (32,7%), com exceção apenas para homens negros (46,6%). Os dados refletem que, a realidade socioeconômica das mulheres negras é inferior em detrimento dos demais grupos. A busca por melhores condições de inserção e permanência no mercado de trabalho representa o grande gargalo para essas trabalhadoras.
Em relação a disparidade salarial, as mulheres negras são as mais afetadas. De acordo com o 3⁰ Relatório de Transparência Salarial e Igualdade, com base no Relatório Anual de Informações Sociais (RAIS) de 2024, divulgado no 2⁰ trimestre/2025, mulheres recebiam 20,9% a menos que os homens, com média salarial de R$ 2.864,39 em relação aos homens negros, cuja média é de R$ 3.647,97 (Brasil, 2025).
Esses dados revelam que a desigualdade salarial entre gêneros é uma realidade que persiste de maneira contundente na sociedade. Embora mulheres negras participem mais do mercado de trabalho, esse crescimento não acompanha a igualdade de remuneração, o que evidencia a urgência de mudanças de contextos não somente econômicos, como também sociais e culturais, que continuam a estruturar a naturalização e desvalorização do trabalho da mulher negra no Brasil.

4	CONCLUSÃO

O trabalho de cuidado faz parte das interações que se estabelecem na sociedade. Inicialmente, tornou-se impreciso se concentrar em uma única definição sobre o que seria o cuidado. Este termo é constituído por múltiplas abordagens e as discussões que permeiam a temática tem avançado e ganhado repercussão em diversos campos de conhecimento. 
Outro aspecto relevante é que a idealização pelo trabalho de cuidado, está centrado na imagem da mulher, sobretudo da mulher negra, o que envolve dinâmicas de gênero, raça e classe, as quais não podem ser ignoradas quando pensado este tipo de trabalho. Constatou-se, ainda, que o trabalho forçado realizado pela mulher negra durante o período escravocrata, principalmente o trabalho doméstico e de cuidado, serviu de sustentáculo e fortalecimento para uma economia capitalista, colonialista e racista, ao explorarem amplamente essas trabalhadoras, sem que a elas fosse ofertado qualquer tipo de aparato e assim afirmarem suas supremacias nas relações que imbricam gênero, classe e raça. 
 Dados atuais confirmam que as mulheres negras comportam a maioria da população brasileira e em idade ativa de trabalho, no entanto, esses dados inferem que a realidade vivenciada por elas está atrelada a trabalhos informais, associados à precariedade e ausência de direitos trabalhistas, que venham garantir o acesso a cidadania, além de conviverem com a discriminação de gênero, classe e raça.
Portanto, destaca-se que o trabalho de cuidado é atravessado por profundas desigualdades, logo, torna-se urgente incluir debates sobre a temática na agenda pública, que reforcem a implementação de políticas públicas alinhadas às necessidades tanto de quem cuida, quanto de quem é cuidado, como forma de fomentar o reconhecimento, valorização e descortinar os padrões culturais estabelecidos no trabalho de cuidado no Brasil.
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